
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

RESOLVE: 

portador da Céd 
01.04.1991, para 
Distrital — Manut 
Licença Prêmio d 
consonância às dis 
fruição no período 
prejuízo de seus venc 

CONCEDER ao se or JOSÉ ARLINDO DE BARROS, 
a de Identidade RG o 53.429 — SSP-PR, nomeado em 

ocupar o Cargo de Se ente Geral, lotado na Administração 
nção dos Postos de Se iças nos Distritos, 03 (três) meses de 

quinquênio de 91/96, no termos do Processo n° 3554/98, em 
osições do artigo 1° e21  a Lei Complementar n° 046/97, com 
e 01 de agosto de 200 à 30 de outubro de 2000, sem 

entos. 

Secreta Istração„jj. 

PORTARIA N° 225/2000 

CONCEDE Licença Prêmio ao servidor JOSÉ ARLINDO 
DE BARROS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

ÇO MUNICIPAL, aos 28 d julho de 2000. 

ANTONIO F 
P efeito 

SCANAVA 
unicipal 

; 

r-- 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 



PUBLICADO NA NA TRIBUNA DO 

POVO D 	
e_2_ 

DE N° 6 
U UARAMA, 04 

CÀÁÁ1- eive" 
DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO 
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